
RESOLUAO N.° 128

Aprovocäo, a titulo experimental, do organogramo
dos Servicos do Departamento Nacional.

O Conselho Nacional do SESI, em sessüo realizada
em 14 de novembro de 1953,

RESOLVE:

1. 0 - Aprovor o organogratha dos Servicos do Departamento Nacioncil, eloborado pela
Comissäo Especial, constituldo das Comissöes de Administraçao e Contas, para ser posto em
execuçäo, a titulo experimental, at6 a prôxima reuniäo ordinária;

2 . 0 - Fica o Diretor do Departamento Nacional autorizado a criar as cargos quo Se
fizerem mister a execucão do esquemo (organograma) aprovado, de organizoçäo dos servicos
desse Departarnento; e

30 - Recomendar ao Deportamento Nacional a contratacäo, corn a Confederacâo Na-
cionol da Indistria, de pesquisas sociais e econmicas iteis x fixaçäo dos direirizes gerais do
açäo do Servico Social do Indüstria.


	Page 1

